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art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

071011545114897645 - sedoP 0101 449051 150.177,60
081012781214998317 - seel 0101 339032 99.300,00
251010309215088893 - PGe 0140 339014 300.000,00

401010612212978339 - Polícia civil 0101 319011 500.000,00
691012336315018507 - setUr 0101 339030 15.000,00
691012369514987658 - setUr 0101 339039 1.000.000,00

842020927200019027 - fiNaNPrev 0101 319001 9.392.880,00
total 11.457.357,60

art. 3º este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoverNo, 10 de junho de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do estado

BreNda rassY carNeiro Maradei
secretária de estado de Planejamento e administração, em exercício

d e c r e t o Nº 2432, de 13 de JUNHo de 2022
abre no orçamento fiscal e da seguridade social, em favor do(s) órgão(s) 
da administração Pública estadual, crédito suplementar por sUPerávit, no 
valor de r$ 1.758.277,33 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoverNador do estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso v, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição estadual, combinando com o art. 6º, inciso iii da lei nº 
9.496, de 11 de janeiro de 2022
decreta:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da seguridade social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 1.758.277,33 (Hum Milhão, setecen-
tos e cinquenta e oito Mil, duzentos e setenta e sete reais e trinta e três 
centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

271011812615088238 - seMas 0316 449052 1.405.000,00
622011030215078293 - HeMoPa 0660 449052 353.277,33

total 1.758.277,33

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoverNo, 13 de junho de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do estado

iVaLdo reNaLdo de PaULa Ledo
secretário de estado de Planejamento e administração

Protocolo: 813860

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

Portaria Nº 783/2022-ccG, de 14 de JUNHo de 2022
o cHefe da casa civil da GoverNadoria do estado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNsideraNdo os termos do Processo nº. 2022/736003,
r e s o l v e:
exonerar sUZaNa MoUra liMa do cargo em comissão de chefe de Gabine-
te do secretario adjunto (Gestão administrativa), código GeP-das-011.4, 
com lotação na secretaria de estado de segurança Pública e defesa social, 
a contar de 6 de junho de 2022.
reGistre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se
casa civil da GoverNadoria do estado, 13 de JUNHo de 2022.
lUiZiel GUedes
chefe da casa civil da Governadoria do estado

Portaria Nº 784/2022-ccG, de 14 de JUNHo de 2022
o cHefe da casa civil da GoverNadoria do estado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNsideraNdo os termos do Processo nº. 2022/733635,
r e s o l v e:
i. exonerar JoaQUiM dos saNtos freitas Neto do cargo em comissão 
de coordenador de campi - iesP, código GeP-das-011.4, com lotação na 
secretaria de estado de segurança Pública e defesa social, a contar de 9 
de junho de 2022.

ii. nomear JoÃo Batista PiNHeiro para exercer o cargo em comissão 
de coordenador de campi - iesP, código GeP-das-011.4, com lotação na 
secretaria de estado de segurança Pública e defesa social.
reGistre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se
casa civil da GoverNadoria do estado, 13 de JUNHo de 2022.
lUiZiel GUedes
chefe da casa civil da Governadoria do estado

Portaria Nº 785/2022-ccG, de 14 de JUNHo de 2022
o cHefe da casa civil da GoverNadoria do estado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2022/732828,
r e s o l v e:
i. exonerar rita de cássia GoMes caMariNHa do cargo em comissão de 
chefe da divisão de serviços ambulatoriais, código GeP-das-011.3, com 
lotação na secretaria de estado de saúde Pública.
ii. nomear edielMa cristiNa BarBosa d’oliveira para exercer o cargo 
em comissão de chefe da divisão de serviços ambulatoriais, código GeP-
das-011.3, com lotação na secretaria de estado de saúde Pública.
reGistre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se
casa civil da GoverNadoria do estado, 13 de JUNHo de 2022.
lUiZiel GUedes
chefe da casa civil da Governadoria do estado

Portaria Nº 786/2022-ccG, de 14 de JUNHo de 2022
o cHefe da casa civil da GoverNadoria do estado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNsideraNdo os termos do Processo nº 2022/732828,
r e s o l v e:
i. exonerar soNia aNdressa de alBUQUerQUe Batista do cargo em co-
missão de chefe de centro de saúde, código GeP-das-011.2, com lotação 
na secretaria de estado de saúde Pública.
ii. nomear rita de cássia GoMes caMariNHa para exercer o cargo em 
comissão de chefe de centro de saúde, código GeP-das-011.2, com lota-
ção na secretaria de estado de saúde Pública.
reGistre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se
casa civil da GoverNadoria do estado, 13 de JUNHo de 2022.
lUiZiel GUedes
chefe da casa civil da Governadoria do estado

Portaria Nº 957/2022-crG
a coordeNadora de relaÇÕes GoverNaMeNtais, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doe nº 34.927, de 08/04/2022, e  
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNsideraNdo o processo n° 2022/734666 de 10 de junho de 2022;
resolve:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de BeNevides/Pa, no dia 10/06/2022.

servidor objetivo
BeNedito rodriGUes de soUZa, cPf 067.542.362-72, 

matrícula funcional nº 3212181/ 1, Motorista, lotado na diretoria 
de Gestão de logística.

dar apoio logístico ao servidor do NUrMec, no referido 
município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária ao 
servidor acima, que se deslocou conforme item i. 
dÊ-se ciÊNcia, reGistre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
casa civil da GoverNadoria do estado, 13 de junho de 2022.
lUciaNa BiteNcoUrt soares
coordenadora de relações Governamentais

Portaria Nº 958/2022-crG
a coordeNadora de relaÇÕes GoverNaMeNtais, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doe nº 34.927, de 08/04/2022, e  
coNsideraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNsideraNdo o processo n° 2022/731190, de 10 de junho de 2022;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
resolve:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
BeNevides/Pa, no dia 10/06/2022.

servidor objetivo
MaUro serGio MescoUto da silva, cPf 179.699.132-53, 

matrícula funcional nº 5950873/2, ocupante do cargo de asses-
sor administrativo iii, lotado na diretoria de Gestão de logística.

dar apoio logístico a diretoria do cerimonial , no 
referido município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária ao 
servidor acima, que se deslocou conforme item i. 
dÊ-se ciÊNcia, reGistre-se, PUBliQUe-se e cUMPra-se.
casa civil da GoverNadoria do estado, 13 de junho de 2022.
lUciaNa BiteNcoUrt soares
coordenadora de relações Governamentais


